
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 1238, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para a 

Associação Beneficente de Assistência Social Nossa Senhora do 

Pari, na Capital. 

 

 

Autoria: Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº  2721/2017 



 

 

 

INDICAÇÃO Nº 1238, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de 

São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação 

de recursos orçamentários no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para 

custeio, manutenção, aquisição de equipamentos, material e insumos 

hospitalares da Associação Beneficente de Assistência Social Nossa Senhora 

do Pari, localizada em São Paulo, Capital. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Associação Beneficente de Assistência Social Nossa 

Senhora do Pari é uma instituição que funciona 24 horas por dia e atende mais 

de 9 mil pacientes por mês, todos eles através do Sistema Único de Saúde – 

SUS, em diversas especialidades de ortopedia  e traumatologia.  

A Associação está credenciada junto à Sociedade 

Brasileira de Ortopedia e Traumatologia há mais de 15 anos formando, 

anualmente, cinco especialistas com alto índice de aprovação.  

Os médicos que compõem a residência médica e 

percebem uma remuneração simbólica atendem aos pacientes do SUS em 

procedimentos cirúrgicos de alta complexidade, sendo responsável pela 

realização de 80 próteses por mês ocupando, neste aspecto, a primeira 

colocação em âmbito nacional. A associação é responsável também pelo 

atendimento de 1/3 da população idosa do município de São Paulo em fratura 

de fêmur.  

Ressalte-se aqui que todo o trabalho é realizado 

exclusivamente com a remuneração prevista na Tabela SUS, sem qualquer 

convênio estadual ou auxílio de Programas Estaduais de Saúde.  

Em todas as suas ações, a Associação Beneficente de 

Assistência Social Nossa Senhora do Pari prima por um serviço de excelência 

e para que isso se torne possível é necessário um investimento contínuo na 

aquisição de equipamentos e melhoria da infraestrutura. Tendo em vista o 

importante trabalho desenvolvido pela associação e cientes de todas as 

dificuldades financeiras que a associação enfrenta, o apoio do Poder Público 

torna-se imprescindível.  

 

 

 



Diante do exposto, oferecemos a presente indicação e 

rogamos as dignas providências do Excelentíssimo Senhor Governador 

Geraldo Alckmin no sentido de acolher a nossa proposta a fim de que sejam 

liberados recursos orçamentários no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais) para custeio, manutenção, aquisição de equipamentos, material e 

insumos hospitalares da Associação Beneficente de Assistência Social Nossa 

Senhora do Pari, localizada em São Paulo, Capital. 

 
Sala das Sessões, em 3/5/2017 

 

a) Jorge Wilson Xerife do Consumidor 


